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REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE
CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  AUXÍLIO-DOENÇA.
PROVA  PERICIAL  QUE  ATESTA  A
INCAPACIDADE PERMANENTE E PARCIAL.
BENEFÍCIO  INDEVIDO.  COMPROVADA
REDUÇÃO  DA CAPACIDADE  LABORATIVA.
INCAPACIDADE  PERMANENTE  PARA  O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  86  DA  LEI  Nº  8.213/91.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE.
TERMO  A  QUO.  DATA  DA  CESSAÇÃO  DO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  RESPEITADA  A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  JULGAMENTO
EXTRA  PETITA.  INOCORRÊNCIA.  LIDE
PREVIDENCIÁRIA.  RELEVÂNCIA  SOCIAL
DA  MATÉRIA.  POSSIBLIDADE  DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIFERENTE AO
POSTULADO.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

-  Como é  sabido,  o  auxílio-doença  acidentário é  o
benefício  previdenciário  de  caráter  eminentemente
provisório, devido enquanto o segurado, acometido de
doença  profissional,  está  incapacitado  para  o  seu
trabalho ou sua atividade habitual. Essa incapacidade
é, ressalte-se, transitória, sendo passível de reversão,
o que não é o caso dos autos.

-  Consoante se depreende do disposto no art. 86  da
Lei  8.213/91,  “o  auxílio-acidente  será  concedido,
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como  indenização,  ao  segurado  quando,  após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer  natureza,  resultarem  sequelas  que
impliquem redução da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia.”

- Do cotejo entre a previsão legal acerca das situações
que autorizam a concessão do benefício do auxílio-
acidente  e  a  análise  do  quadro  médico  apresentada
pelo  expert judicial,  verifica-se  clara  e
manifestamente  que  o  autor  apresenta  redução  da
capacidade laborativa, fato que justifica a concessão
do benefício.

-  Quanto  ao  termo inicial  do  benefício  acidentário,
consoante art. 86, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação
dada pela Lei n.º 9.528/97, é devido a partir do dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, devendo,
ainda, ser respeitada a prescrição quinquenal, ou seja,
os  05  (cinco)  anos  anteriores  ao  ajuizamento  da
ação,como bem consignou a juíza de primeiro grau.

-  Tratando-se  de  lide  previdenciária,  decorrente  de
acidente de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça
assentou  o  entendimento  de  que  não  importará  em
julgamento extra ou ultra petita o enquadramento da
hipótese  fática,  pelo  julgador,  no  dispositivo  legal
pertinente à concessão do benefício cabível, em razão
da relevância da questão social que envolve a matéria.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Remessa Necessária proveniente da Vara de Feitos
Especiais, nos autos da “Ação Ordinária de Concessão de Auxílio-doença”
aforada por José Paulino de Medeiros Rocha em face do Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS.

Na peça de ingresso, aduziu o promovente que é empregado da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) desde 13 de setembro de
2004 e exerce o cargo de carteiro.

Em seguida,  sustentou  que,  em janeiro  de  2008,  começou a
sentir fortes dores na coluna e, ao procurar um médico e realizar radiografia
digital  e  tomografias,  foram  diagnosticadas  as  seguintes  moléstias:
espondilose  cervical,  protusão  discal  incipiente  pósteromediana  em C4-C5,
discopatia degenerativa 15-S1, protusão discal difusa L5-S1 e síndrome do
túnel do carpo.

Afirmou que,  em virtude  da  incapacidade  para  as  atividades
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laborativas,  passou  a  perceber  o  auxílio-doença  em  13/03/2009  até
15/09/2009,  porém  seu  último  pedido  de  afastamento  foi  negado  pela
autarquia  previdenciária,  sob  o  fundamento  de  que,  após  perícia,  não  foi
constatada  incapacidade  para  o  exercício  do  trabalho  ou  para  atividade
habitual. Ainda, defendeu que nenhum exame foi realizado na pessoa do autor,
sendo incabível o indeferimento do pleito.

Ao  final,  em  sede  de  tutela  antecipada,  requereu  o
restabelecimento do auxílio-doença. No mérito, pugnou pela confirmação da
medida de urgência.

Juntou documentos (fls. 13/49).

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
54/64),  aduzindo,  preliminarmente,  a  prescrição  das  parcelas  vencidas
anteriormente ao quinquênio que procede o ajuizamento da ação. No mérito,
asseverou  que  o  autor  encontra-se  em  atividade  e  percebendo  sua  verba
salarial da empresa, o que denota a inexistência de incapacidade.

Também defendeu que,  em caso de deferimento do pleito,  o
termo a quo do benefício é a data da juntada do laudo pericial judicial, sendo,
incabível, portanto o pagamento de parcelas retroativas, tendo em vista que o
promovente está recebendo seu salário normalmente.

Seguindo suas argumentações, aduziu que, para a concessão do
auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento
dos  seguintes  requisitos:  incapacidade  total  temporária  ou  permanente
contemporânea ao requerimento administrativo e ao suposto período laboral,
valoração adequada da prova pericial e cumprimento de carência mínima.

Despacho do juiz, determinando a realização de prova pericial
por ser imprescindível à solução da controvérsia (fls. 75).

Quesitos apresentados pelas partes litigantes (fls. 80 e 82).

Laudo de exame médico-pericial (fls. 99/101).

Manifestação das partes sobre o laudo (fls. 122/123 e 125).

Decidindo a querela, a magistrada de piso julgou parcialmente
o  pedido  autoral  (fls.  126/133),  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
dispositiva:

“Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta,
com fulcro na legislação pertinente, com base no art.
269,  I  do  CPC,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE o  pedido  formulado  pela  parte
promovente  conta  o  INSS  (Instituto  Nacional  de
Previdência  Social)  para  condenar o promovido à
imediata implantação do benefício previdenciário de
auxílio-acidente,  em  favor  da  parte  autora,  a  ser
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pago  mensalmente,  correspondendo  a  50%
(cinquenta por cento) do salário-de-benefício, até a
véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a
data do óbito do segurado.

Condeno ainda o promovido ao pagamento de todas
as  prestações  referentes  ao  supracitado  benefício
devidas a partir do dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença, acrescidas de correção monetária e
juros de mora, observada a prescrição quinquenal,
contada  retroativamente  do  ajuizamento  da  ação,
face ao disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei
8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04.

Os  juros de mora são devidos no percentual de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação (Súmula
nº 204/STJ), ressaltando que a partir de 30.06.2009,
por força da Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (publicada
em 30.06.2009),  que  alterou o art.  1º-F da Lei  nº
9.494/97, para fins de apuração dos juros de mora
haverá  a  incidência,  uma única  vez,  até  o  efetivo
pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de
poupança.

A correção monetária deverá observar a variação do
INPC  e  incidir  a  partir  do  vencimento  de  cada
parcela vencida (Súmula nº 43 e 148, do STJ), sendo
que  a  partir  de  30.06.2009,  a  correção  monetária
deverá  corresponder  aos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança”. (fls. 132/133 – grifo no original).

Decorrido  o prazo  recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo  voluntário  (fls.  138),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Farias (fls. 142), deixou de opinar sobre o mérito, em virtude de
ausência de interesse público.

É o relatório.

VOTO.

Conheço da remessa necessária, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade.

Consoante relatado, por meio da presente demanda, cabe a esta
Corte  de  Justiça  aferir  o  acerto  da  sentença,  que  julgou  parcialmente
procedente  o  pleito  autoral,  condenando  a  autarquia  previdenciária
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providenciar a imediata implantação do benefício previdenciário de auxílio-
acidente, em favor da parte autora, a ser pago mensalmente, correspondendo a
50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício, até a véspera do início de
qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

Pois bem. 

Ab initio,  cumpre  registrar que o caso  em análise  é  de fácil
resolução, tendo em vista a existência de laudo médico pericial efetivado por
expert indicado pelo juiz singular. 

Como  é  sabido,  o  auxílio-doença  acidentário  é  o  benefício
previdenciário  de  caráter  eminentemente  provisório,  devido  enquanto  o
segurado,  acometido  de  doença  profissional,  está  incapacitado  para  o  seu
trabalho ou sua atividade habitual. Essa incapacidade é, ressalte-se, transitória,
sendo passível de reversão. 

É  de  se  conceder  o  auxílio-acidente,  caso se  constate  que  o
segurado-empregado apresenta consolidadas as lesões decorrentes do acidente
de  trabalho,  resultando  em  sequelas  definitivas,  conforme  as  situações
discriminadas  no  Anexo  III  do  Decreto  nº  3.048/1999,  que  impliquem:  a)
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente  exercia; b)
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,  exigindo
maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exercia à época do
acidente; e c) impossibilidade de desempenho da atividade que exercia à época
do  acidente,  porém,  permitindo  o  desempenho de  outra,  após  processo  de
reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto
Nacional do Seguro Social.

 
No  caso  em  disceptação,  conforme  laudo  pericial

confeccionado em juízo, o autor é portador da seguintes doenças: “1. Cérvio-
Braquialgia  secundária  à  Espondilose  e  Protusão  Discal-CID  M50.8;
2.Lombociatalgia secundária à Espondilose e Protusão Discal – CID M.54.4;
3. Síndrome do Carpo Moderada – CID G56.0”. O perito, ainda, concluiu que
o promovente se encontra incapacitado “para as atividades que dependam de
esforço físico” e que essa incapacidade é “permanente e parcial, ou seja, há
incapacidade para atividades que dependam de esforço físico e caminhadas”.

Ora, como visto, a incapacidade do autor é parcial e permanente
para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência,  em
virtude das moléstias descritas no laudo, de modo que, como bem ponderado
pela juíza de primeiro grau, não se encontra preenchidos os requisitos para o
auxílio-doença  previstos  no  art.  59  da  Lei  nº  8.213/91,  o  qual  exige  a
incapacidade total e temporária.

Feitas  essas  considerações,  passo  à  análise  do  benefício
previdenciário deferido na instância prima.

O art. 86, da Lei 8.213/91 estabelece que o benefício auxílio-
acidente será concedido após a  consolidação das lesões  que impliquem na
redução da capacidade para a função que o obreiro habitualmente exercia. Eis
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o preceptivo legal: 

Art.  86 -  O auxílio-acidente será concedido,  como
indenização,  ao  segurado  quando,  após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem
redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que
habitualmente exercia. 

Pela redação do dispositivo acima transcrito, pode-se aferir que
são exigidos três pressupostos, quais sejam:

a)   existência da lesão;
b)  nexo de  causalidade  entre  o  acidente/doença e  o trabalho

desenvolvido pelo segurado;
c)  redução  da  capacidade  para  o  trabalho  habitualmente

exercido, decorrente dessa lesão.

In  casu,  a  doença  decorrente  do  exercício  do  trabalho  de
carteiro e a qualidade de segurado restou incontroverso nos autos, já que o
autor percebeu, através de requerimento administrativo, o auxílio-doença.

Ademais,  como  bem  consignado  em  linhas  anteriores,  o
demandante  é  portador  das  seguintes  moléstias,  consoante  laudo  pericial
judicial: “1. Cérvio-Braquialgia secundária à Espondilose e Protusão Discal-
CID M50.8; 2.Lombociatalgia secundária à Espondilose e Protusão Discal –
CID M.54.4; 3. Síndrome do Carpo Moderada – CID G56.0”.

Em  virtude  das  citadas  doenças,  ficou  incapacitado  para
atividades que demandem esforço físico e caminhadas, sendo considerada uma
incapacidade permanente e parcial.

Assim, do cotejo entre a previsão legal acerca das situações que
autorizam a concessão do benefício do auxílio-acidente e a análise do quadro
médico apresentada pelo  expert judicial,  verifica-se clara e manifestamente
que  o  autor,  tal  qual  frisado  pela magistrada de  primeiro  grau,  apresenta
redução permanente da capacidade laborativa, motivo pelo qual deve a ele ser
concedido o auxílio-acidente.

Dito isso, como bem entendeu a magistrada de piso, as doenças
acometidas reduziram a capacidade do autor para o trabalho que normalmente
exercia,  tendo em vista  que diminuiu  consideravelmente sua capacidade de
caminhadas,  o  que  exigirá  maior  esforço  por  parte  do  obreiro,  sobretudo
considerada sua profissão de carteiro.

Saliente-se que a norma de regência não faz referência ao grau
da lesão, não figurando essa circunstância entre os pressupostos do direito,
sendo, portanto, necessário verificar se existe  doença decorrente da atividade
laboral  e  que acarrete  redução da capacidade  para o trabalho regularmente
exercido, e não necessariamente inaptidão para o exercício do labor.
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Vejamos  o  entendimento  da  jurisprudência  pátria  sobre  o
assunto:

“ACIDENTE  DE  TRABALHO.  VISÃO
MONOCULAR.  REDUÇÃO  PARCIAL  E
DEFINITIVA  DA  CAPACIDADE  LABORAL.
AUXÍLIO-ACIDENTE DEVIDO.  TERMO INICIAL.
DIA IMEDIATAMENTE POSTERIOR À CESSAÇÃO
DO  AUXÍLIO-DOENÇA.  "'O  comprometimento  da
visão de um olho sempre acarretará,  em maior ou
menor grau, algum tipo de limitação ou redução da
capacidade laborativa, seja qual for a profissão do
trabalhador'  (AC  n.  2010.031989-0,  de  Descanso,
rel.  Des.  Newton  Janke,  j.  27.06.11)"  (AC  n.
2011.072241-6, de Criciúma, rel. Des. Pedro Manoel
Abreu,  j.  2-10-2012).  CONSECTÁRIOS  LEGAIS
FIXADOS NOS TERMOS DA LEI.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  ADEQUADAMENTE
ESTIPULADOS.  CUSTAS  PROCESSUAIS  PELA
METADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  SOB
REEXAME  NECESSÁRIO.  (TJ-SC  -  REEX:
20140049146 SC 2014.004914-6 (Acórdão), Relator:
Jorge  Luiz  de  Borba,  Data  de  Julgamento:
30/06/2014,  Primeira  Câmara  de  Direito  Público
Julgado)

“EMENTA: CONCESSÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE
-  LESÃO  AUDITIVA  -  DISACUSIA
NEUROSENSORIAL BILATERAL -  REDUÇÃO DA
CAPACIDADE  LABORAL  -  DESNECESSÁRIA  A
INAPTIDÃO PARA O TRABALHO - EXIGÊNCIA DE
ESFORÇO  MAIOR  PARA  O  EXERCÍCIO  DO
TRABALHO  HABITUALMENTE  EXERCIDO  -
SINTOMAS  QUE  AFETAM  A  ATIVIDADE
PROFISSIONAL - LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA
PELO  MAGISTRADO  -  TERMO  INICIAL  DA
CONCESSÃO - JUNTADA DO LAUDO AOS AUTOS
-  JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
-  O  auxílio-acidente  será  concedido  quando  das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultarem  seqüelas  que  impliquem  redução  da
capacidade  para  o  trabalho  que  habitualmente
exercia  (art.  86  da  Lei  8.213/91.
-  A redução  da  capacidade  para  o  trabalho  não
implica,  necessariamente,  inaptidão  para  o  seu
exercício.  Basta  ser  necessário  um maior  esforço
pelo  trabalhador  a  fim  de  exercer  a  mesma
atividade.
-  Os  sintomas  da  lesão  afetam  a  atividade
profissional  de  modo  a  reduzir  sua  capacidade
laboral.
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-  Inexistindo  auxílio  doença  e  requerimento
administrativo prévio, o auxílio acidente será devida
desde  a  juntada  aos  autos  do  laudo  pericial.
- Sobre o valor correspondente às parcelas vencidas
deverá incidir juros de mora de 1% ao mês, desde a
citação, e correção monetária, desde o ajuizamento
da  ação”.  (TJ/MG,  Apelação  Cível
1.0708.05.012642-2/001,  Relator(a):  Des.(a)
Rogério Coutinho , 11ª CÂMARA CÍVEL, julgamento
em  30/10/2013,  publicação  da  súmula  em
11/11/2013).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ACIDENTÁRIA.
LESÃO  NO  OLHO.  PEDIDO  DE  AUXÍLIO-
DOENÇA  E/OU  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-
ACIDENTE.  POSSIBILIDADE.  A  natureza
eminentemente  protetiva  aos  segurados  das  ações
acidentárias  permite  que  o  magistrado,  à  vista  da
subsunção  da  situação  fática  apresentada  pelo
suplicante  à  definição  legal  de  um  benefício
previdenciário, conceda-lhe este, independentemente
do  pedido  formulado,  sem  que  se  cogite  de
julgamento  extra  petita.  AUXÍLIO-ACIDENTE.
CONCESSÃO. A teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91,
o  auxílio-acidente  será  concedido  ao  segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza,  resultarem seqüelas
que  impliquem  redução  da  capacidade  para  o
trabalho  que  habitualmente  exercia.  Hipótese  em
que  o  conjunto  probatório  coligido  aos  autos
evidencia  a  redução  da  capacidade  laborativa  do
acidentado,  necessitando  assim  de  maior  esforço
para exercer suas atividades habituais. Inteligência
do art. 436 do CPC. Incidência do princípio do in
dubio pro misero. Precedentes desta Corte. Sentença
de  improcedência  reformada.  DECRETO  Nº
3.048/99. ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO.
A lista  de enfermidades  constante do Anexo III  do
Decreto  nº  3.048/99  é  meramente  exemplificativa,
cabendo  ao  Poder  Judiciário  definir,  no  caso
concreto, se a patologia acometida pelo segurado se
encaixa nas situações previstas na Lei nº 8.213/91.
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. O termo inicial
do auxílio-acidente, consoante art. 86, § 2º, da Lei nº
8.213/91,  será  a  partir  do  dia  seguinte  ao  da
cessação  do  auxílio-doença.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  JUROS  MORATÓRIOS.  LEI  Nº
11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. Tratando-se de
prestações continuadas e dada a vigência imediata e
o caráter público da nova norma, sobre as parcelas
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em atraso deverão incidir correção monetária, desde
a data de cada parcela impaga e juros de mora, a
contar  da  citação,  conforme os  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança.  Entendimento  da  Corte  Especial  do
Superior  Tribunal  de  Justiça.  (...)  APELAÇÃO
PROVIDA. (TJ/RS, Apelação Cível Nº 70056750631,
Décima Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,
Relator:  Paulo  Roberto  Lessa  Franz,  Julgado  em
31/10/2013). 

Destarte, comprovado o nexo causal entre a doença acometida e
a atividade laborativa, que importa em redução da capacidade do trabalho, faz
jus o  autor  à  concessão  do  beneplácito  do  auxílio  acidente,  como  bem
entendeu a magistrada de piso.

Por  outro  lado,  comungo  ao  entendimento  da  autarquia
previdenciária no sentido de que o valor devido do benefício em questão é no
percentual de 50% sobre o salário de benefício, nos termos do art. 86, §1º, da
Lei nº 8.213/91. Vejamos o dispositivo legal referido:

“Art. 86. (...)

§  1º  O  auxílio-acidente  mensal  corresponderá  a
cinqüenta por  cento  do salário-de-benefício  e  será
devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera
do início de qualquer aposentadoria ou até a data do
óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 3 1997)”.

Ora, sabe-se que o auxílio-acidente não substitui a renda mensal
ou o seu salário-de-contribuição  e tem a finalidade de indenizar o acidente
pela perda parcial da sua capacidade laborativa, complementando sua renda,
mas sem substituí-la.

Nesse  sentido,  colaciono  julgados  do  Superior  Tribunal  de
Justiça sobre o tema:

“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.
AUXÍLIO-ACIDENTE. CÁLCULO DO BENEFÍCIO.
50% SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TERMO
INICIAL.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
PROIBIÇÃO  DA REFORMATIO  IN  PEJUS.  1.  O
acórdão recorrido,  ao manter a sentença no ponto
em  que  determinou  que  o  auxílio-acidente  não
poderia ser inferior ao salário mínimo, contrariou a
exegese do art. 86,  § 1º, da Lei 8.213/91, alterado
pela  Lei  9.032/95. O  auxílio-acidente  incidirá  no
percentual  de  50%  sobre  o  salário-de-benefício,
sendo que este último é que não poderá ser inferior
a  um  salário-mínimo,  de  acordo  com  a  previsão
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legal. 2. Não houve impugnação pela parte segurada
quanto ao termo inicial do benefício a ser fixado na
data do requerimento administrativo, razão pela qual
se impõe a manutenção do acórdão que o fixou na
data da citação, em respeito ao princípio que veda a
reformatio in pejus. 3. Recurso especial parcialmente
provido”.  (STJ,  REsp  633.052/MG,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  QUINTA  TURMA,
julgado  em  19/05/2005,  DJ  15/08/2005).  (grifo
nosso).

“PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO.
BENEFÍCIO.  AUXÍLIO  SUPLEMENTAR.
CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA LEI
8.213/91, ARTS. 86, §1º, Lei 9.032/95.  O benefício
de  auxílio-acidente  não  tem  índole  substitutiva
salarial,  sendo  passível  de  aplicação  em  valor
inferior ao mínimo, conforme determina o art. 40,
do Decreto nº 2.172/97. - A Lei 9.032/95 unificou o
percentual  do  auxílio-acidente  em  50%  e  sua
incidência  passou  a  ser  calculada  exclusivamente
sobre o salário de benefício”. (STJ, REsp 226354/SP
- 6a Turma - Rel. Min. Vicente Leal – 15.06.2000).
(grifo nosso).

Esta Corte de Justiça também trilha o mesmo caminho, senão
vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
AUXÍLIO ACIDENTE. RECEBIMENTO EM VALOR
INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO  LEGAL.
POSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA  E  NÃO
SALARIAL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO ART.  201,  §2º
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO.  O
auxílio  acidente  é  um  benefício  previdenciário
concedido com o fim de indenizar o acidentado pela
perda  parcial  da  capacidade  laborativa,
complementando sua renda, mas sem substituir o seu
salário  mensal.  Portanto,  em  razão  da  natureza
jurídica desse adicional, não se aplica o disposto no
artigo  201,  §  2º  (¿§  2º  -  Nenhum  benefício  que
substitua o salário de contribuição ou o rendimento
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior
ao salário mínimo¿), da Carta Magna, de modo que
se tem como plenamente possível que seja fixado em
quantia  inferior  ao  mínimo  legal,  sem  que  isso
afronte a norma constitucional citada. APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  ESPECIAL.  REVISÃO  DE
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BENEFÍCIO.  AUXÍLIO  ACIDENTE.  VALOR
INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO.
POSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA  QUE  NÃO  SUBSTITUI  O
SALÁRIO  CONTRIBUIÇÃO  OU  RENDIMENTOS
DO  SEGURADO.  ART.  201,  §2º  DA  CF/88.
INAPLICABILIDADE.  DESPROVIMENTO.  De
acordo com o §2º do art. 201 da CF/88, os benefícios
que  substituam  o  salário  de  contribuição  ou  o
rendimento do trabalho  do segurado não terão valor
mensal  inferior  ao  salário  mínimo.  O  auxílio
acidente não substitui o salário de contribuição nem
os  rendimentos  dos  segurados,  possuindo  natureza
indenizatória,  inexistindo,  assim,  qualquer
impedimento para que este  beneficio seja pago em
valor inferior ao do salário mínimo. […]. (TJPB; AC
200.2010.026084-9/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB  04/06/2013;  Pág.  10)  ”.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00047338620118150371,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-11-2014) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ESPECIAL. REVISÃO
DE  BENEFÍCIO.  AUXÍLIO  ACIDENTE.  VALOR
INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO.
POSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA  QUE  NÃO  SUBSTITUI  O
SALÁRIO  CONTRIBUIÇÃO  OU  RENDIMENTOS
DO  SEGURADO.  ART.  201,  §2º  DA  CF/88.
INAPLICABILIDADE.  DESPROVIMENTO.  De
acordo com o §2º do art. 201 da CF/88, os benefícios
que  substituam  o  salário  de  contribuição  ou  o
rendimento do trabalho do segurado não terão valor
mensal  inferior  ao  salário  mínimo.  O  auxílio
acidente não substitui o salário de contribuição nem
os rendimentos dos segurados, possuindo natureza
indenizatória,  inexistindo,  assim,  qualquer
impedimento para que este beneficio seja pago em
valor inferior ao do salário mínimo. […]. (TJPB; AC
200.2010.026084-9/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB 04/06/2013; Pág. 10). (grifo nosso).

“DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE
BENEFÍCIO.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  VALOR
INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO.
POSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  NÃO  SUBSTITUI  O
SALÁRIOCONTRIBUIÇÃO  OU  RENDIMENTOS
DO SEGURADO. ART. 201, §2º DA CF/88 C/C ART.
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86  DA  LEI  Nº  8.213/91.  DESPROVIMENTO.  De
acordo com o §2º do art. 201 da CF/88, os benefícios
que  substituam  o  salário  de  contribuição  ou  o
rendimento do trabalho do segurado não terão valor
mensal  inferior  ao  salário  mínimo.  O  auxílio-
acidente não substitui o salário de contribuição nem
os rendimentos dos segurados, possuindo natureza
indenizatória  (art.  86  da  Lei  nº  8.213/91),
inexistindo, assim, qualquer impedimento para que
este  benefício  seja  pago  em  valor  inferior  ao  do
salário  mínimo”. (TJPB;  AC  037.2005.004090-
8/001; Rel. Juiz Conv. João Benedito da Silva; DJPB
23/07/2009; Pág. 6). (grifo nosso).

Quanto ao termo inicial do benefício acidentário, consoante art.
86, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.528/97, é devido a
partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, devendo, ainda, ser
respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, os 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da ação, como bem consignou a juíza de primeiro grau.

 
Por fim, ressalte-se que, muito embora o promovente tenha se

limitado a requerer a concessão de novo auxílio-doença, assoma dos autos que
a  magistrada  a  quo,  considerando  o  caráter  social  e  protetivo  da  lei
previdenciária,  concedeu ao insurgente o benefício de auxílio-acidente,  não
postulado.

Nesta  trilha,  não  se  desconhece  que  o ordenamento  jurídico
pátrio consagra o princípio da congruência, segundo o qual a decisão judicial
deverá ter estrita relação com as pretensões do autor estabelecidas na inicial. A
sua inobservância, via de regra, gera decisões citra, extra ou ultra petita, nos
termos dos arts. 128 e 460 ambos do Código de Processo Civil. 

Contudo,  tratando-se  de  lide  previdenciária,  decorrente  de
acidente de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento
de que não importará em julgamento extra ou ultra petita o enquadramento da
hipótese  fática,  pelo  juiz,  no  dispositivo  legal  pertinente  à  concessão  do
benefício cabível,  em razão da relevância da questão social  que  envolve a
matéria.

Nesse sentido, vejam-se os precedentes:
 

“PREVIDENCIÁRIO.  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL
A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  É  firme  o
entendimento  jurisprudencial  deste  Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que, tratando-se de
lide previdenciária, pode o juiz enquadrar a hipótese
fática no dispositivo legal pertinente à concessão do
benefício  cabível,  sem  que  isso  importe  em
julgamento extra petita, tendo em vista a relevância
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da  questão  social.  2.  Agravo  regimental  a  que  se
nega provimento.”
(STJ   ,  Relator:  Ministra  MARIA  THEREZA  DE
ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 09/10/2012, T6
- SEXTA TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.
RECURSO  ESPECIAL.  AUXÍLIO-ACIDENTE.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  INEXISTÊNCIA.
FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL.
APRECIAÇAO.  COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. CORREÇAO MONETÁRIA.
TERMO  INICIAL.  VENCIMENTO  DE  CADA
PARCELA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
IMPROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que, tratando-se de benefício
previdenciário  decorrente  de  acidente  de  trabalho,
embora tenha o autor pedido determinado benefício,
não configura nulidade, por decisão extra petita, se o
julgador,  verificando  o  devido  preenchimento  dos
requisitos  legais,  conceder  outro,  tendo em vista a
relevância da questão social que envolve a matéria. 
(...) 
4. Recurso especial conhecido e improvido." 
(REsp  541553/MG,  Relator  o  Ministro  ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJ de 11.12.2006) 

"AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  JULGAMENTO
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 
Em matéria referente a benefício previdenciário, esta
Corte  tem  afirmado  que,  embora  tenha  o  autor
pedido  determinado  benefício,  não  configura
nulidade,  por  decisão  extra  petita,  se  o  julgador,
verificando  o  devido  preenchimento  dos  requisitos
legais, conceder outro, tendo em vista a relevância
da  questão  social  que  envolve  a  matéria  .
Precedentes. 
Agravo regimental desprovido." 
(AgRg  no REsp  801193/MG,  Relator  o  Ministro
FELIX FISCHER, DJ de15.5.2006) 

Assim, se o julgador, verificando o devido preenchimento dos
requisitos  legais,  defere  ao  autor  o  benefício  de  diverso  do  pleiteado
inicialmente, não há que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 

Outro não é o entendimento deste Sodalício:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
RESTABELECIMENTO  DE  BENEFÍCIO

Remessa Necessária nº 0023485-90.2009.815.0011.        13



PREVIDENCIÁRIO  C/C  CONVERSÃO  EM
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  LESÕES
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.
POSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  DIVERSO  DAQUELE  POSTULADO
NA  INICIAL.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  PROVAS
SUFICIENTES  A  PATENTEAR  0
RECONHECIMENTO.  COMPROVAÇÃO  DOS
REQUISITOS  EXIGIDOS  PELA  LEGISLAÇÃO
INFORTUNÍSTICA.  DIMINUIÇÃO  DA
CAPACIDADE LABORATIVA RECONHECIDA POR
LAUDO PERICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 86 DA
LEI  N°  8.213/91.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Levando-
se  em  conta  o  fim  social  a  que  se  destinam  as
demandas previdenciárias, não há óbice à concessão
de  benefício  diverso  daquele  pleiteado,  que
efetivamente corresponda ao grau de incapacidade
averiguado  pela  perícia  judicial.  O  STJ  tem
entendimento  consolidado  de  que,  em  matéria
previdenciária,  deve-se  flexibilizar  a  análise  do
pedido contido na petição inicial,  não entendendo
como julgamento extra ou ultra petita a concessão
de benefício diverso do requerido na inicial, desde
que  o  autor  preencha  os  requisitos  legais  do
benefício deferido. AgRg no REsp 1305049/RJ, Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/05/2012,  DJe
08/05/2012  Devidamente  constatada,  por  prova
técnica,  a  existência  de  restrição  ao  exercício  da
atividade que a autora habitualmente exercia, faz jus
à percepção do auxílio-acidente, nos moldes do art.
86 da Lei 8.213/91. Nessas hipóteses, o C. Superior
Tribunal de Justiça considera a redução configurada
tão somente pelo fato de a lesão ou a moléstia lhe
exigir  maior  esforço  para  exercer  as  suas funções
habituais  EDREsp  n.  195.514,  Min.  Vicente
Cernicchiaro; REsp n. 944.076, Min. Jane Silva; AC
n.  2007.005869-3,  Des.  Volnei  Carlin;  AC  n.
2006.008756-7, Des. Jaime Ramos.” (TJPB, Acórdão
do  processo  nº  20020060153430001,  Órgão  1ª
CAMARA  CIVEL,  Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO
PORTO, j. Em 02/04/2013) – (grifo nosso).

Com base na argumentação acima alinhavada, a sentença  não
merece reforma, posto que analisou, com percuciência o caso posto, de modo
que sua manutenção é medida que se impõe.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À  REMESSA
NECESSÁRIA, mantendo todos os termos da sentença vergastada.
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É como VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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